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ResumoResumo

Os governos militares pós-64 tinham uma proposta geopolítica a ser implementada na região 
Centro-Oeste. Para executar esse projeto, os militares se valeram de um elaborado instrumen-
to de planejamento estruturado nos conceitos de “progresso” e “desenvolvimento”, termos 
elaborados pela Doutrina de Segurança Nacional (DSN), concebida e lapidada pela Escola 
Superior de Guerra (ESG).
A campanha “Marcha para o Oeste” concretizou uma estratégia geopolítica que enfocava os 
Estados-Nação como organismos em luta pelo “espaço vital” e centrados na necessidade de 
expansão e ocupação territorial como forma de afirmação da soberania e projeção de poder. 
No Brasil, porém, a geopolítica não propôs a conquista de espaços fora de seu território, mas 
em seu próprio território, ou seja, o “espaço vital” a ser conquistado estava dentro de nosso 
imenso território, ou dentro de nosso próprio “espaço”.
Enquanto a ascensão do MDB na segunda metade dos anos setenta indicava que se aproximava 
o fim do regime autoritário, o governo militar ainda precisava concluir o seu projeto geopolí-
tico de conquista do “espaço vital” e colocar o país no rumo duradouro do “desenvolvimento 
com segurança”. Em razão da perspectiva do fim do regime e impulsionados pelo crescimento 
político do MDB, os militares passaram a intensificar a realização de seu projeto geopolítico.  
A divisão do estado de Mato Grosso ocorrida em 1977 e os grandes projetos de ocupação 
e desenvolvimento na região Centro-Oeste que acompanharam esta decisão governamental 
representam uma expressão desta singular conjuntura histórica.

A descompressão política e o fortale-A descompressão política e o fortale-
cimento do Movimento Democrático cimento do Movimento Democrático 
Brasileiro (MDB) Brasileiro (MDB) 

Na década de 1970, ao passo que o 
governo militar lograva executar os 

mais arrojados planos de desenvolvimen-
to nacional, que incluíam projetos como 
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o reordenamento territorial, com fulcro 
na Doutrina de Segurança Nacional, o 
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) 
avançava politicamente no país com uma 
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determinação impressionante, empunhan-
do a bandeira da redemocratização.

Já na segunda metade dos anos setenta, 
os emedebistas e os militares passaram 
a comungar a percepção fina de que um 
novo período histórico-político se apro-
ximava. Em razão da perspectiva do fim 
do regime, a relação entre o MDB e os 
militares intensificou-se e os movimentos 
do governo tornaram-se, em certa me-
dida, mais influenciados pelo MDB. Os 
militares, em suas manobras políticas, 
passaram a considerar com mais cuidado 
as reações do principal partido oposicio-
nista do governo, que poderia, em breve, 
se tornar o próprio governo, invertendo 
dramaticamente os polos da relação.

As eleições de 1974 adquiriram caracte-
rísticas peculiares e marcaram um novo 
momento de luta política para o país. 
A ascensão da oposição tornou-se uma 
“pedra no caminho do regime militar” 
(ANDRADE, 2012). O MDB ganha vul-
to e projeção, especialmente nas capitais 
e centros urbanos do Brasil, impulsio-
nando o processo de democratização. 
Em Convenção Nacional, realizada em 
23 de setembro de 1973, o MDB lan-
çou, como candidatos à presidência e à 
vice-presidência, Ulysses Guimarães e 

Barbosa Lima Sobrinho. Como as elei-
ções eram um jogo cujo resultado já se 
sabia de antemão, Ulysses se apresentou 
ao país como “anticandidato” e viajou 
pelo país denunciando a “anti-eleição”. 
Sem surpresa, venceu a chapa Ernesto 
Geisel-Adalberto Pereira dos Santos. 
Apesar da derrota previsível, o episódio 
deu ao presidente do MDB visibilidade e 
prestígio (BARROSO, 2008, p. 7).

Para refrear este avanço do MBD (AL-
VES, 1984), o governo militar adotou 
um conjunto de medidas destinadas a 
assegurar vitória nas urnas. Desta forma 
o governo Geisel, em 1974, coloca em 
prática uma estratégia de “liberalização 
controlada”, caracterizada primordial-
mente pela suposta gradual e crescente 
valorização do processo político-eleito-
ral. Na data de 24 de junho de 1976 o 
governo militar promulga a “Lei Falcão” 
(Lei nº 6.339 (BRASIL, 1976)). Como 
resultado, pontua Fabiana da Cunha Sa-
ddi, “[...] a primeira metade de 1976 
foi marcada por crescente estremeci-
mento das coalizões civil e militar que 
vinham dando suporte ao regime des-
de, pelo menos, 1968” (SADDI apud 
SANTOS, 1978, p. 135). 

Desta forma o governo Geisel, Desta forma o governo Geisel, 
em 1974, coloca em prática em 1974, coloca em prática 

uma estratégia de “liberalização uma estratégia de “liberalização 
controlada”, caracterizada controlada”, caracterizada 

primordialmente pela suposta primordialmente pela suposta 
gradual e crescente valorização gradual e crescente valorização 
do processo político-eleitoral.do processo político-eleitoral.

A Lei Falcão foi criada para A Lei Falcão foi criada para 
evitar o debate político evitar o debate político 
e garantir a vitória dos e garantir a vitória dos 

parlamentares do partido parlamentares do partido 
Aliança Renovadora Nacional Aliança Renovadora Nacional 

(Arena), que apoiava o (Arena), que apoiava o 
governo; portanto, tinha o governo; portanto, tinha o 

inequívoco objetivo de conter inequívoco objetivo de conter 
o avanço da oposição.o avanço da oposição.
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A Lei Falcão foi criada para evitar o deba-
te político e garantir a vitória dos parla-
mentares do partido Aliança Renovadora 
Nacional (Arena), que apoiava o gover-
no; portanto, tinha o inequívoco objetivo 
de conter o avanço da oposição. Efetiva-
mente, a Lei Falcão deu nova redação ao 
artigo 250 do Código Eleitoral (BRASIL, 
1965), determinando limitações na pro-
paganda eleitoral. As limitações da Lei 
Falcão só foram revogadas em 1984, 
quando foi liberada a propaganda elei-
toral na televisão (LEI Falcão..., 2006).

Já em abril de 1977, Ernesto Geisel 
aprovou o “Pacote Abril”, e, para tanto, 
fechou o Congresso Nacional por meio 
do AI-5 (BRASIL, 1968). O Pacote Abril 
incidiu sobre as regras do direito eleito-
ral, impedindo que as bancadas estaduais 
tivessem mais de 55 deputados ou me-
nos de seis. Com esta estratégia, estados 
menos populosos do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, onde a oposição ao regi-
me militar era mais branda, inclusive por 
estarem sob o controle da Arena, teriam 
força política e representatividade no 
parlamento federal que atenuaria a opo-
sição do numeroso eleitorado das regi-
ões Sul e Sudeste (BARROSO, 2008). 
A Lei Falcão e o Pacote Abril, portan-
to, revelaram-se eficazes para garantir a 
Geisel maior controle sobre a dinâmica 
política, conferindo sobrevida ao regime 

e proporcionando espaço para imple-
mentar as incontornáveis reformas polí-
ticas que, em breve, alterariam o quadro 
político nacional.  

Todavia, as medidas adotadas pelo go-
verno federal não tiveram o condão de 
aplacar o crescimento da oposição. Nas 
eleições gerais do Brasil em 15 de no-
vembro de 1974, o MDB foi vitorioso na 
maior parte dos estados da região Sudes-
te e em todos os estados da região Sul. 
Ademais, os candidatos da oposição ob-
tiveram votação superior à da Arena nas 
demais unidades federativas, com exce-
ção do Piauí, Maranhão e Mato Grosso. 

O balanço do pleito eleitoral foi revelador: 
até mesmo em regiões mais urbanizadas 
de estados menos desenvolvidos do Nor-
te e Nordeste (capitais e municípios po-
los), o MDB havia conquistado expres-
sivo apoio nas urnas e o reduto eleitoral 
da Arena se reduziu às áreas de base 
rural. À medida que declinava a euforia 
do período do “milagre econômico”, o 
MDB recebia mais votos a cada eleição 
para o legislativo. Para Mário Schmidt 
(2002, p. 282) “[...] Geisel e Figueiredo 
perceberam que o governo militar estava 
esgotando os seus recursos”. 

A posse do General João Baptista Figuei-
redo, em 15 de março de 1979, ocor-
reu após a revogação dos atos institu-
cionais, que representavam a legalidade 
paralela e supraconstitucional do regime 
militar. “A Emenda Constitucional nº 11, 
de 13.10.1978, revogou todos os atos 
institucionais e os atos complementares 
que lhes davam execução” (BARROSO, 
2008, p. 7). Figueiredo então deu con-

À medida que declinava À medida que declinava 
a euforia do período do a euforia do período do 

“milagre econômico”, o MDB “milagre econômico”, o MDB 
recebia mais votos a cada recebia mais votos a cada 
eleição para o legislativo.eleição para o legislativo.

A divisão do estado de mato grosso em 1977 e os imperativos de segurança nacional
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tinuidade à “descompressão política” 
(processo de ampliação gradativa da par-
ticipação política), promovendo a “anis-
tia e a liberdade partidária”.

A Marcha para o Oeste e a luta pelo A Marcha para o Oeste e a luta pelo 
“espaço vital”“espaço vital”

Os governos militares pós-64 tinham 
uma proposta geopolítica a ser imple-
mentada na região Centro-Oeste e es-
tavam determinados a realizá-la antes 
que a oposição assumisse o governo. 
Para executar esse projeto, os militares 
se valeram de um elaborado instrumento 
de planejamento estruturado nos con-
ceitos de “progresso” e, em especial, de 
“desenvolvimento”, termos vinculados à 
ideia de Segurança Nacional. Para a ade-
quada compreensão daquele período é 
importante, portanto, considerar o pen-
samento geopolítico brasileiro da época, 
uma vez que esta concepção pautava 
uma série de medidas do governo, que 
influenciaram, inclusive, o processo de 
divisão do Estado de Mato Grosso.

A campanha “Marcha para o Oeste”, 
em termos de política nacional adota-
da pelo governo militar, assentava-se 
em fundamentos teóricos da geopolíti-

ca, concepção que nasceu às vésperas 
da Primeira Guerra Mundial. Tais fun-
damentos enfocavam os Estados-Nação 
como organismos em luta pelo “espaço 
vital” (MARTINS, 1993), centrados na 
necessidade de expansão e ocupação 
territorial como forma de afirmação da 
soberania e projeção de poder. 

No Brasil, porém, a geopolítica não pro-
pôs a conquista de espaços fora de seu 
território, mas em seu próprio territó-
rio, ou seja, o “espaço vital” a ser con-
quistado estava dentro de nosso imenso 
território, ou dentro de nosso próprio 
“espaço”. Essa formulação geopolítica 
nacional se sustentava em três pilares: 

a) o pensamento de Mário Travassos, 
consubstanciado na obra Projeção 
Continental do Brasil (1931), na qual 
manifestava preocupação pela interio-
rização do Brasil, em especial a ocu-
pação do Oeste do Brasil; 

b) a obra Marcha para Oeste (1940) de 
Cassiano Ricardo, que exerceu forte 
influência sobre o regime do Estado 

Na classificação do esquema Na classificação do esquema 
geopolítico de Golbery do geopolítico de Golbery do 

Couto e Silva, era necessário Couto e Silva, era necessário 
integrar “três grandes integrar “três grandes 

penínsulas” de “circulação penínsulas” de “circulação 
precária”: a nordestina, a precária”: a nordestina, a 

do extremo Sul e a goiano-do extremo Sul e a goiano-
mato-grossense.mato-grossense.

Cumpre destacar que, no Brasil, Cumpre destacar que, no Brasil, 
os ameaçadores episódios os ameaçadores episódios 
separatistas e confrontos separatistas e confrontos 

armados do início do século armados do início do século 
XIX levaram os militares a XIX levaram os militares a 
considerar a necessidade considerar a necessidade 
de se “alinhavar com mais de se “alinhavar com mais 

consistência a nação”, a partir consistência a nação”, a partir 
da adoção de uma política da adoção de uma política 
nacional de interiorização nacional de interiorização 

do país e controle do espaço do país e controle do espaço 
territorial pelo Estado.territorial pelo Estado.
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Novo e que afirma a excelência da 
fronteira como elemento constitutivo 
da nacionalidade; e 

c) a determinação do Presidente Getúlio 
Vargas ao refutar a tese de que o go-
verno tivesse pretensões imperialistas 
em relação aos vizinhos, já que “o im-
perialismo brasileiro” consistia exclu-
sivamente “na expansão demográfica 
e econômica dentro do próprio país”, 
por isso lançou a campanha Marcha 
para o Oeste. 

Na classificação do esquema geopolítico 
de Golbery do Couto e Silva, era neces-
sário integrar “três grandes penínsulas” 
de “circulação precária”: a nordestina, a 
do extremo Sul e a goiano-mato-gros-
sense. Da conjugação dessa concepção 
geopolítica com os anseios separatistas 
existentes no Sul de Mato Grosso é que 
surgirá a possibilidade de dividir o Esta-
do. Contudo, a concretização dessa pos-
sibilidade, isto é, a transformação do ide-
al em realidade, não se fez durante essa 
ditadura (BITTAR, 2009, p. 263-264).

Cumpre destacar que, no Brasil, os 
ameaçadores episódios separatistas e 
confrontos armados do início do século 
XIX levaram os militares a considerar a 
necessidade de se “alinhavar com mais 
consistência a nação”, a partir da adoção 
de uma política nacional de interioriza-
ção do país e controle do espaço territo-
rial pelo Estado. Esta nova forma de se 
pensar a integração do país por meio da 
interiorização e controle levou os milita-
res a conceber formas de colonizar vas-
tas regiões como o Centro-Oeste. 

Neste plano, a divisão de Mato Gros-
so seria um importante componente de 
uma ampla estratégia nacional por meio 
da qual milhares de brasileiros seriam 
fixados em regiões desocupadas e des-
guarnecidas do Brasil. Este plano de 
colonização proporcionaria ao governo 
militar melhores condições de controlar 
a nação, alinhavando-a com cidadãos 
brasileiros estabelecidos nessas remotas 
regiões. No caso do Estado de Mato 
Grosso, a região a ser ocupada, além de 
ser periférica em relação à região Sul e 
Sudeste, possui uma vasta fronteira in-
ternacional, o que tornava ainda mais 
premente a necessidade de implementar 
formas eficazes de proteção e defesa.  

A Doutrina da Escola Superior de A Doutrina da Escola Superior de 
Guerra (ESG)Guerra (ESG)

Ao final dos anos setenta, enquanto a 
ascensão do MDB indicava que se apro-
ximava o fim do regime autoritário, o 
governo militar ainda precisava concluir 
o seu projeto geopolítico de conquis-

Portanto, se fazia necessário Portanto, se fazia necessário 
todo empenho para efetivar todo empenho para efetivar 

este projeto nacional e colocar este projeto nacional e colocar 
o país no rumo duradouro o país no rumo duradouro 
do “desenvolvimento com do “desenvolvimento com 

segurança”. O governo militar segurança”. O governo militar 
cada vez mais precisava se cada vez mais precisava se 

esmerar em sua argumentação esmerar em sua argumentação 
para promover as vultosas para promover as vultosas 
transformações no país; transformações no país; 

entre estas, a alteração no entre estas, a alteração no 
contorno político-territorial contorno político-territorial 

de Mato Grosso. de Mato Grosso. 
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ta do “espaço vital”. Portanto, se fazia 
necessário todo empenho para efetivar 
este projeto nacional e colocar o país no 
rumo duradouro do “desenvolvimento 
com segurança”. O governo militar cada 
vez mais precisava se esmerar em sua ar-
gumentação para promover as vultosas 
transformações no país; entre estas, a 
alteração no contorno político-territorial 
de Mato Grosso. 

O arcabouço técnico-argumentativo de 
que dispunha o governo militar estava 
fundamentado na Doutrina de Seguran-
ça Nacional (DSN), concebida e lapidada 
pela Escola Superior de Guerra (ESG). 
Guardadas as devidas proporções, esse 
arcabouço se assemelha às atuais normas 
constitucionais programáticas. A estraté-
gia política, por sua vez, era formulada 
com o apoio do Serviço Nacional de 
Informações (SNI), por meio dos mapas 
eleitorais e levantamentos variados pro-
duzidos pelo órgão de inteligência.

A DSN era um documento de plane-
jamento que, quando aplicado, condu-
ziria a resultados reputados benéficos 
para a sociedade”, ao passo que a li-
vraria de ameaças advindas do plano 
externo, leia-se, o comunismo. Tal qual 
as atuais normas constitucionais pro-
gramáticas, a DSN indicava os objeti-
vos a serem atingidos pelo Estado por 
intermédio da melhoria das condições 
econômicas, sociais e políticas da po-
pulação. Alguns autores consideram, 
inclusive, que a DSN apresentava maior 
efetividade social e jurídica do que as 
próprias normas constitucionais progra-
máticas (SANTOS, 2004, p. 5).

A instância formuladora da DSN - a ESG 
- foi instituída pela Lei n° 785 (BRASIL, 
1949). Entre seus fundadores estavam 
oficiais que haviam participado da Força 
Expedicionária Brasileira, na Itália, sob 
o comando dos Estados Unidos. Esta li-
gação com os EUA caracterizará a ESG 
desde sua idealização. Este organismo 
tinha como objetivo “dirigir e plane-
jar” a segurança nacional, associada ao 
desenvolvimento do país (segurança e 
desenvolvimento compreendidos como 
elementos interdependentes). Assim, a 
Política Nacional, na concepção “esguia-
na”, se bifurca em duas vertentes: 

[...] a Política Nacional se desdobra em 
Política de Desenvolvimento e em Política 
de Segurança, admitindo, respectivamen-
te, os seguintes conceitos: 

Política Nacional de Desenvolvimento, 
integrada na Política Nacional, é a arte 
de orientar o Poder Nacional no sen-
tido de seu fortalecimento global, vi-
sando à conquista e à manutenção dos 
Objetivos Nacionais. 

Política Nacional de Segurança, integrada 
na Política Nacional, é a arte de orien-
tar o Poder Nacional, visando a garantir 
a conquista ou a manutenção dos Obje-
tivos Nacionais (BRASIL, 1975, p. 83, 
grifo nosso).

Dentro dessa concepção, a diferença en-
tre as políticas é sutil, porém significativa. 
A Política Nacional de Desenvolvimento 
(PND) e a Política Nacional de Segurança 
(PNS) integram a chamada Política Na-
cional e são ambas definidas como “arte” 
(na acepção de “ofício”). A PND orienta 
o Poder Nacional no sentido de seu for-
talecimento global, visando a conquista e 
a manutenção dos Objetivos Nacionais; a 
PNS também orienta o Poder Nacional, 
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visando, no entanto, garantir a conquista 
ou a manutenção dos Objetivos Nacio-
nais. Enquanto a PND orienta-se pelo 
alcance dos Objetivos Nacionais, a PNS 
é posterior e visa assegurá-los. 

Segundo essa formulação os fins do Es-
tado são a Segurança, visando a criar e 
a manter a ordem política, econômica e 
social, e o Desenvolvimento, visando a 
promover o Bem Comum. O Bem Co-
mum corresponde ao objetivo nacional e 
se caracteriza por ser perene (inalterável) 
e universal (abrangente), composto pelos 
valores “segurança e desenvolvimento, 
interdependentes” (BRASIL, 1975, p. 
35). Ao Estado compete: “cumprir essa 
ordem, administrando os interesses co-
letivos, gerindo os bens públicos e aten-
dendo às necessidades gerais, função 
executiva ou administrativa” (Ibid., p. 
27). Assim, quando se fala em “Estraté-
gia Política”, segmento em que se discu-
tem eventuais alterações na configuração 
territorial do país, a finalidade é: 

[...] criar e fortalecer laços de coesão in-
terna e de cooperação externa, em be-
nefício da consecução e salvaguarda dos 
Objetivos Nacionais, ao mesmo passo 
que busca dissociar e enfraquecer a coe-
são e cooperação com que possam con-
tar os antagonistas considerados (Ibid., 
p.157, grifo nosso). 

Os fatores para análise da conjuntura, 
por sua vez, são: 

No âmbito nacional – cultura política do 
povo, organização administrativa, estru-
tura política, dinâmica partidária, grupos 
de pressão, etc; no campo internacional 
– antagonismos e fricções, cooperação 
internacional, acordos e tratados, alian-
ças e contra alianças, organismos supra-
nacionais, etc. (Ibid., p.253, grifo nosso). 

Mas o que suscitava o estremecimento 
dos laços de coesão e produzia anta-
gonismos e pressões no país da década 
de setenta? Para o governo militar mui-
tos fatores ameaçavam a ordem política, 
econômica e social naquele momento. 
No plano social, vale destacar que cres-
cia o descontentamento agrário e social 
no Sul do Brasil. Um produtor rural su-
lista que fosse proprietário de pequeno 
lote de terra, com o tempo teria que 
dividi-lo com muitos filhos; e a chegada 
da máquina no campo, por sua vez, im-
pulsionava ainda mais o desemprego na-
quela região. Começaram, então, os mo-
vimentos de sedição e pedidos de terras, 
desestabilizando a “ordem social”. Have-
ria meios de resolver a situação se o re-
gime militar fizesse desapropriações em 
grandes propriedades, mas não era esse 
o caminho dos militares no Brasil ou em 
toda a América Latina. A estratégia seria 
retirar o problema agrário do Sul promo-
vendo grandes fluxos migratórios para o 
enorme vazio demográfico no Norte de 
Mato Grosso.

Ao combinar segurança e desenvolvi-
mento, a DSN vigente à época seria o 
instrumento de planejamento que auxi-
liaria o processo de resolução do sério 
problema agrário da região Sul do Brasil. 
A DSN era uma ferramenta abrangen-
te, detalhada e interconectada de que o 
Presidente Ernesto Geisel dispunha para, 
recorrendo a um vasto e minucioso ar-
cabouço conceitual, efetuar a tomada 
de decisões para a ação governamental. 
Em outras palavras, a DSN dava guarida 
para fundamentar quaisquer atos e deli-
berações sob a égide dos imperativos de 
Segurança Nacional, inclusive a divisão 
de um estado da Federação. 

A divisão do estado de mato grosso em 1977 e os imperativos de segurança nacional
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Alterações na circunscrição federativa Alterações na circunscrição federativa 
do Brasildo Brasil

Quando Vargas lançou a Marcha para o 
Oeste, objetivou a integração territorial, 
a ocupação dos espaços ditos vazios e o 
redimensionamento das relações sociais. 
A conquista do Oeste significava para o 
regime varguista a integração territorial 
como substrato simbólico da união de 
todos os brasileiros. A ocupação dos es-
paços ditos vazios não significava, por-
tanto, apenas e simplesmente a explora-
ção econômica da terra. 

Transformadas em geradoras de riquezas 
por meio da fixação do trabalhador rural, 
as terras em “grandes vazios” seriam tra-
balhadas por meio de métodos coope-
rativos, redimensionando as conturbadas 
relações sociais e reduzindo as tensões 
produzidas no Sul. A transformação do 
Oeste conquistado era também aprecia-
da como suporte de sustentação para o 
“novo”, que estava sendo implantado 
nas cidades, e sua extensão para o cam-
po era tida como movimento natural e 
inerente de acabamento da nova ordem 
que se pretendia estabelecer.

A Marcha para o Oeste impulsionou e 
deu coerência ao projeto militar de in-
tegrar o país, mas isso apenas não seria 
suficiente. Ainda que a alteração autori-
tária dos limites entre Estados brasileiros 

não fosse algo trivial, pois se tratava de 
uma decisão governamental com amplas 
repercussões para as populações envol-
vidas, até mesmo uma ação como essa 
poderia ser efetivada segundo as neces-
sidades de “segurança”. Desde que ti-
vessem o propósito de reforçar os laços 
de coesão interna e reduzir antagonis-
mos e pressões, mudanças na circunscri-
ção federativa do Brasil seriam realizadas 
a despeito de qualquer dificuldade.

O governo militar então editou uma po-
lítica territorial que reforçou o discurso 
varguista-regionalista pela “cruzada pa-
triótica” de ocupação. O Plano de Inte-
gração Nacional (PIN), implementado 
pelo governo militar, (re)adotou o mito 
bandeirante para promover a ocupação e 
colonização das regiões Centro-Oeste e 
da Amazônia - fato que impactou os des-
tinos da capital de Mato Grosso, em es-
pecial com o evento da divisão do Estado. 

Em razão desse movimento de ocupa-
ção do Norte de Mato Grosso nos anos 
1970, mote da política de segurança na-
cional dos governos militares, Lylia Ga-
letti (2012) identificou, inclusive, a reati-
vação dos discursos heroicos fabricados 
pelos intelectuais do Instituto Histórico 
Geográfico de Mato Grosso (IHMT) nas 
décadas de 1920 e 1930, e também do 
governo de Getúlio Vargas, durante o 
Estado Novo. 

É de fato surpreendente verificar a 
recorrência histórica dos discursos que 
fazem ressurgir o mito heroico-patriótico, 
como forma de fundamentar estratégias 
de poder ou dissimular os verdadeiros 
propósitos dos governos. Neste sentido, 
se aplica exatamente à prática política 

A Marcha para o Oeste A Marcha para o Oeste 
impulsionou e deu coerência impulsionou e deu coerência 
ao projeto militar de integrar ao projeto militar de integrar 

o país, mas isso apenas o país, mas isso apenas 
não seria suficiente.não seria suficiente.
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a célebre conclusão de Antoine L. de 
Lavoisier, pai da química moderna: “Na 
natureza nada se cria, nada se perde, 
tudo se transforma”. No caso em tela, 
nada se cria na política, tudo é resgatado 
de experiências pretéritas. As estratégias 
para se conquistar ou manter o poder 
são sempre reedições de velhas práticas 
que, no entanto, são reapresentadas em 
novas e atraentes molduras culturais 
destinadas a convencer cidadãos de 
diferentes épocas (ASHALL, 2001).

Desenvolvimento e Segurança para o Desenvolvimento e Segurança para o 
governo militargoverno militar

Ainda que o plano de desmembramento 
de Mato Grosso tivesse propósitos elei-
torais subjacentes, dentro de um projeto 
amplo e reservado de poder, que incluía 
assegurar a eleição do General João 
Batista Figueiredo e conquistar uma re-
presentação mais robusta no Congresso 
Nacional, esse plano era, em sua forma e 
conteúdo, completamente legítimo e co-
erente com as propostas formuladas pela 
ESG, pois encontrava ampla guarida na 
abrangente DSN.

A estratégia política para garantir a Se-
gurança Nacional, por sua vez, exigia a 
análise de vários fatores, entre eles a co-
esão interna, a cultura política do povo, 
a organização administrativa, a dinâmica 
partidária e a estrutura política da na-
ção. Na prática isto significava conceder 
a prerrogativa para o governo efetuar 
ações de ingerência em todos estes pro-
cessos. Nesta conjuntura, portanto, pai-
rava acima de tudo (e de todos) os “im-
perativos” de Segurança Nacional, que 
proporcionavam ao Estado meios legais 
para se opor a quaisquer manifestações 
e suas ameaças que visassem à “conquis-
ta subversiva do Poder”. A articulação 
para a aplicação do conceito de Segu-
rança Nacional criava um conveniente e 
oportuno espaço para uma interpretação 
extensiva do que seriam manifestações e 
suas ameaças.

Segurança e desenvolvimento eram con-
ceitos caríssimos ao governo militar, a 
ponto de representarem uma verdadei-
ra obsessão. O desenvolvimento seria 
alcançado por meio de ações basilares, 
como investimentos infraestruturais e 
eventual apropriação direta dos recursos 
naturais. Essas ações teriam, também, o 
condão de garantir a segurança do país. 
Em outras palavras, segurança e desen-
volvimento eram conceitos simbióticos, 
faces de uma mesma moeda.  

Uma expressão da estratégia desenvolvi-
mentista propugnada pelo governo mili-
tar foi a construção da rodovia Cuiabá-
-Santarém (BR 163), que se tornou um 
fator importante na história da coloniza-
ção de Mato Grosso, facilitando o acesso 
ao Norte do Estado. Antes da constru-

A estratégia política para A estratégia política para 
garantir a Segurança Nacional, garantir a Segurança Nacional, 

por sua vez, exigia a análise por sua vez, exigia a análise 
de vários fatores, entre de vários fatores, entre 
eles a coesão interna, a eles a coesão interna, a 

cultura política do povo, a cultura política do povo, a 
organização administrativa, organização administrativa, 
a dinâmica partidária e a a dinâmica partidária e a 
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ção dessa rodovia, a forma de acesso era 
através dos rios Arinos e Teles Pires ou 
de estradas (picadas) utilizadas por se-
ringalistas e seringueiros. 

A BR 163 começou a ser construída em 
1971, no Governo Médici, e em 1976 
foi entregue oficialmente ao tráfego, pelo 
Presidente Ernesto Geisel. Sua constru-
ção foi executada pelo 9º Batalhão de 
Engenharia e Construção (9º BEC). Na 
década de 1980, por meio do Progra-
ma de Desenvolvimento Rural Integrado 
do Noroeste do Brasil (Polonoroeste), 
foi reestruturada e pavimentada a BR 
364, ligando Cuiabá (MT) ao município 
de Porto Velho, no Estado de Rondônia. 
O espaço compreendido pela BR 64 era 
considerado um “deserto humano” e 
atualmente representa um dos mais im-
portantes eixos de desenvolvimento de 
Mato Grosso. 

É evidente que o conceito de Segurança 
Nacional, estruturado na ESG, foi muito 
além de um conceito apenas de defesa 
do território. O conceito de Segurança 

Nacional objetivou incorporar diversos 
significados, muitos deles originariamente 
afetos à economia, à política e à gestão 
governamental. Com isso, foi construído 
um conceito de grande relevância para 
justificar a classe militar como a elite 
dirigente, bem como para outorgar ao 
chefe do Poder Executivo uma impor-
tante prerrogativa de expedir decretos-
-leis. Como exemplo da abrangência do 
conceito de segurança, é possível citar 
o Decreto-lei n.º 200 (BRASIL, 1967), 
que instituiu a Reforma Administrativa – 
diploma que até hoje é vigente, no qual 
constam importantes conceitos relativos 
ao Direito Administrativo –, editado com 
fundamento no artigo 9.º, § 2.º, do AI-4 
(BRASIL, 1966).  

A abrangência do conceito de Seguran-
ça Nacional, ainda durante o governo 
autoritário, no entanto, passou a ser 
questionada. Sobre o sentido axiológico 
do conceito “Segurança Nacional”, Mi-
guel Seabra Fagundes, em pleno gover-
no militar, explicava corajosamente que 
“a Segurança Nacional só tem sentido 
enquanto se reflete, nas suas consequ-
ências, como um fator de tranquilidade 
e paz para todos. (...) A segurança não 
existe como uma abstração, isto é, por si 
e para si, porém, como instrumento para 
o bem coletivo” (FAGUNDES, 1974, p. 
97). Não obstante, na perspectiva auto-
ritária do governo militar em que nada 
escapava à atuação do Estado cioso da 
segurança de seus cidadãos, a possibi-
lidade de intervenção na configuração 
geográfica de algumas partes do país, 
como foi o caso da divisão do Estado de 
Mato Grosso, era uma iniciativa plena-

É evidente que o conceito É evidente que o conceito 
de Segurança Nacional, de Segurança Nacional, 
estruturado na ESG, foi estruturado na ESG, foi 

muito além de um conceito muito além de um conceito 
apenas de defesa do território. apenas de defesa do território. 
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mente justificável sob o ponto vista da 
segurança e do desenvolvimento. 

Considerações finaisConsiderações finais

A proposta geopolítica do governo mili-
tar para a região Centro-Oeste significa-
va conquistar o “espaço vital” nos limites 
do vasto território brasileiro e colocar o 
país no rumo duradouro do desenvolvi-
mento com segurança. Para executar este 
grandioso projeto nacional, o governo de 
Ernesto Geisel valeu-se de um elaborado 
instrumento de planejamento estrutura-
do nos conceitos de “progresso” e “de-
senvolvimento”, termos definidos pala 
Doutrina de Segurança Nacional (DSN). 

A análise dos manuais da ESG, que con-
feriam coerência doutrinária às ações de 
governo, demonstra que a divisão de 
Mato Grosso foi amplamente inspirada 
nos conceitos da geopolítica nacional vi-
gentes e estruturada a partir dos impera-
tivos da segurança e do desenvolvimento.

Ao passo que a ascensão do MDB ao fi-
nal da década de setenta indicava que se 
aproximava o fim do regime autoritário, 
eram intensificadas as ações dos militares 
para realizar o seu projeto geopolítico.  
O desmembramento do Estado de Mato 
Grosso originando o estado de Mato 
Grosso do Sul, em 1977, é uma expres-
são deste formidável entrelaçamento his-
tórico de fatos e acontecimentos.
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